RESOLUCAO No 10, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispde sobre os procedimentos e critérios para a
fixacdo do Mecanismo de Representacdo de
Aversdo a Risco de Racionamento, previsto na
Resolucdo da Camara de Gestdo da Crise de
Energia Elétrica GCE n o 109, de 24 de janeiro
de 2002, e da outras providéncias.

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLITICA ENERGETICA - CNPE,
no uso das atribuicdes que lhe confere o art. 2 0 daLei n 0 9.478, de 6 de agosto de 1997, 0
art. 1 0, inciso I, alinea "c" do Decreto n 0 3.520, de 21 de junho de 2000, o paragrafo
anico do art. 15 do Regimento Interno do CNPE, aprovado pela Resolugdo n o 17, de 16 de
dezembro de 2002, e considerando que:

ale no 10.438, de 26 de abril de 2002, em seus arts. L o e 2 0, prevé, no que se refere ao
ressarcimento dos custos decorrentes da utilizacdo da energia emergencial, procedimentos
diversos daqueles fixados pela Resolucéo n 0 109, de 24 de janeiro de 2002, da Camara de
Gestéo da Crise de Energia Elétrica - GCE;

dada a natureza e o tratamento dispensado ao bloco de energia emergencia atualmente
disponivel, os custos de operacéo ndo devem afetar as relacdes de mercado resultantes das
operacOes realizadas no ambito do Mercado Atacadista de Energia Elétrica- MAE;

a Resolucéo n o 109, de 2002 da GCE, estabeleceu que até 31 de dezembro de 2002 seria
incorporado aos modelos computacionais de otimizagdo hidrotérmica um mecanismo de
representacdo de aversdo ao risco de racionamento, e que até o presente momento nao foi
possivel suaimplementacéo;

ha relevancia na definicdo de uma solugdo em caréter excepcional, até que sejaincorporado
aos model 0s computacionai's um mecanismo de aversao a risco de racionamento;

a atual condicéo hidroldgica indica a necessidade imediata de definicdo de procedimentos
aternativos para seguranca el etroenergética do Sistema Interligado;

0 Decreto n 0 4.261, de 6 de junho de 2002, ao extinguir a Camara de Gestéo da Crise de
Energia Elétrica - GCE, remeteu ao Ministério de Minas e Energia a responsabilidade de
propor a0 Conselho Nacional de Politica Energética - CNPE as medidas necessarias para
reducdo de riscos de insuficiéncia de oferta de energia el étrica; e finamente,

compete ao CNPE aprovar as medidas e submeté-las ao Excelentissimo Senhor Presidente
da Republica, resolve:

Art. 1 o Para elaboracéo dos Programas Mensais de Operacdo - PMO, o Operador Nacional
do Sistema Elétrico - ONS devera, excepcionalmente, dentre outras consideracdes, observar
0S seguintes procedimentos:

| - utilizar, provisoriamente, a metodologia atualmente em desenvolvimento para
considerag@o de aversdo a risco de racionamento, interna a0 Modelo Computacional de
Otimizacdo Hidrotérmica de Médio Prazo - NEWAVE;

Il - utilizar a versdo vigente homologada pela Agéncia Naciona de Energia Elétrica -
ANEEL com adogdo de mecanismos de representacdo de aversao a risco de racionamento
externo a0 Modelo Computacional, de acordo com procedimentos especificos
regulamentados; e



[l adotar como critério, dentre as duas opc¢les anteriores, 0 despacho operativo mais
conservador do ponto de vista de seguranca.

Art. 2 o Independentemente do procedimento excepcional previsto no art. 1 o desta
Resolugdo, 0 ONS deverd apresentar a ANEEL, em até 30 dias a contar da publicacéo desta
Resolucéo, cronograma de estudo e diretrizes para implementacdo de aperfeicoamentos na
metodologia do mecanismo de representacéo de aversdo a risco de racionamento, interno
aos model os computacionais de otimizacdo hidrotérmica.

Art. 3 o Parafins de atendimento aos critérios de seguranca do Sistema Elétrico, observadas
as demais disposi¢des contidas na Resolugdo n 0 109, de 24 de janeiro de 2002, da Camara
de Gestéo da Crise de Energia Elétrica - GCE, poderda o ONS, também quando daiminéncia
de ser atingida a Curva de Aversdo a Risco, determinar antecipadamente, dentro dos
periodos de vigéncia do PMO e suas revisdes, 0 despacho de Usinas Termelétricas,
inclusive emer ciais.

Paragrafo unico. Na aplicacdo da sistematica prevista no caput deste artigo, as UTE's
emergenciais ndo serdo consideradas na determinagdo do preco de mercado de curto prazo.

Art. 4 o A Comercializadora Brasileira de Energia Emergencia - CBEE devera utilizar os
recursos decorrentes da liquidacéo das transaces de compra e venda de energia no ambito
do MAE para reduzir os valores arrecadados por intermédio do Encargo de Aquisicéo de
Energia Elétrica Emergencial.

Art. 5 0 O prego de mercado de curto prazo estardg, provisoriamente, até concluido o
processo de audiéncia publica em curso no ambito da ANEEL, limitado ao valor maximo
de R$ 350,00 (trezentos e cinqUentareais) por MWh.

Art. 6 0 Caberda a ANEEL, ao MAE e ao ONS adotarem as providéncias necessarias para
implementar o disposto nesta Resolugdo, observando, inclusive, a defini¢do do Encargo de
Aquisicdo de Energia Elétrica Emergencial.

Art. 7 o Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua publicacéo.

DILMA ROUSSEFF

Publicado no D.O de 22.12.2003, secéo 1, p. 86, v. 140, n. 248.

Este texto ndo substitui o publicado no D.O de 22.12.2003.



